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Seção Judiciária de Roraima
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA-1ª VARA - BOA VISTA 
 
 

Juiz Titular : DR. HELDER GIRÃO BARRETO 

Dir. Secret. : RAIMUNDO RARI PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 

Atos do Exmo. : DR. HELDER GIRÃO BARRETO 

 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 2896-70.2014.4.01.4200 
2896-70.2014.4.01.4200 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

AUTOR  :  JANICE DE SOUZA CRUZ ARAUJO 

ADVOGADO  :  RR00000194 - RIMATLA QUEIROZ 

ADVOGADO  :  RR00000951 - PAULO MATEUS SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO  :  RR00000991 - KARLA MARIANE VIEGAS 

REU  :  UNIAO 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
"Vista à parte autora para cumprimento da sentença." 
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